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COMISSÕES DE ENFRENTAMENTO 

ÀS VIOLÊNCIAS 

Espaços de planejamento de ações, 

articulação e integração dos diversos 

serviços de atendimento. 

 

 GESTÃO DA POLÍTICA 
 

Para garantir o DIÁLOGO, a SOCIALIZAÇÃO 

da informação e o ALINHAMENTO de 

objetivos e metas comuns aos seus 

integrantes e a realidade local. 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES 

REGIONAIS DE  ENFRENTAMENTO ÀS 

VIOLÊNCIAS 

Representantes das 
• Secretaria Estadual da Família e Desenvolvimento 
Social; 
• Secretaria Estadual de Educação; • da Secretaria 
Estadual de Saúde; 
• Secretaria Estadual de Segurança Pública e 
Administração Penitenciária; 
• Secretaria Estadual da Justiça, Trabalho e Direitos 
Humanos; e 
• Secretaria Estadual da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior                                      

(RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2010 de 23/11/2010) 



 

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES 

REGIONAIS DE  ENFRENTAMENTO ÀS 

VIOLÊNCIAS 

Podendo agregar outros órgãos ou entidades não 
governamentais que compõem o Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
ligadas com representações em âmbito regional 
(PARANÁ, 2010). 
 

Como: Ministério Público, Judiciário, 

Defensoria. 

 
 



ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES 

REGIONAIS DE  ENFRENTAMENTO ÀS 

VIOLÊNCIAS 

• ARTICULAR as políticas setoriais no âmbito regional;  

 

• Subsidiar o GT da Criança e do Adolescente do Núcleo 

da Paz e a Câmara de Garantia de Direitos do CEDCA 

na formulação de Política Públicas; 

 

• IDENTIFICAR, MAPEAR e DIVULGAR os serviços 

públicos e organizações não governamentais que 

prestam atendimento ao público-alvo em âmbito regional  

aos municípios; 

 
 

 

(RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2010 de 23/11/2010; PARANÁ, 2010) 

 



• PRODUZIR DIANÓSTICO PARTICIPATIVO em âmbito 

regional para o conhecimento da realidade e proposição 

de ações no enfrentamento às violências; 

 

• ESTIMULAR os municípios a IDENTIFICAR, MAPEAR 

as potencialidades e as vulnerabilidades no 

enfrentamento  às violências; 

 

• ARTICULAR a ação dos diversos órgãos da 

Administração Pública em âmbito regional de modo a 

integrar e alinhar as suas atividades; 

 
(RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2010 de 23/11/2010; PARANÁ, 2010) 

ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES 

REGIONAIS DE  ENFRENTAMENTO ÀS 

VIOLÊNCIAS 



• ASSESSORAR os municípios na implantação ou 

implementação de Comissões e/ou Redes Municipais na 

área do enfrentamento às violências; 

 

• PROMOVER a ARTICULAÇÃO com órgãos e instituições 
de interesse para o desenvolvimento da Rede;  
 

• PROPOR e ORGANIZAR campanhas, capacitações, 
seminários, etc., envolvendo as redes municipais, 
visando o seu desenvolvimento e aperfeiçoamento 
profissional - prevenção e atendimento. 

 

(RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2010 de 23/11/2010; PARANÁ, 2010) 

ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES 

REGIONAIS DE  ENFRENTAMENTO ÀS 

VIOLÊNCIAS 



Agradecemos a todos pela Presença. 

 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

COORDENAÇÃO DA POLÍTICA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Fabiane Taborda 

Psicóloga – Assessora Técnica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contato: (41) 3210 -2436 

E-mail: fabianetaborda@seds.pr.gov.br 

cpca@seds.pr.gov.br 
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